
Lei Municipal n.º 1.357/2007
Altera a Lei n.º 1.310 de 30 de agosto de 2006 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 6º e 9º e o inciso II do art. 11 da Lei Municipal nº 1310 de 30 de agosto de 2006, passando a vigorarem com a seguinte redação:

“Art. 6º -  Do termo constará as responsabilidades, os quais estão submetido, o Município, o parceiro, o adolescente e seus genitores, para o desempenho das atividades em decorrência dos incisos do art. 3º desta Lei.”

“Art. 9º - O adolescente que, por algum motivo for desligado do projeto deverá ser substituído pelo excedente do processo seletivo, seguindo a ordem de classificação.

Parágrafo Único – Os adolescentes que completarem 18 (dezoito) anos, continuarão no projeto até que se cumpra todo o prazo de vigência do Termo de Parceria.”

Art. 11 – (...)
I – (...)
II – Contratação de Profissional Especializado, com formação superior em Ciências Sociais.
Parágrafo 1º - A remuneração do profissional a que alude o inciso II deste artigo não poderá ultrapassar os valores das referências ou faixa de vencimentos do cargo de assistente social, para uma carga horária de 30 (trinta) horas;
Parágrafo 2º - O profissional a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser formado em curso superior de Ciências Sociais.

Art. 2º - Fica revogado o inciso II do art. 2º da Lei Municipal 1310/2006.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 24 de abril de 2007.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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